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Empregado: GERALDO GONÇALVES DIAS
Origem: Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM
Para: Advocacia-Geral da União
Processo: 05200.000534/2012-45

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

SÉRGIO EDUARDO ARBULU MENDONÇA

PORTARIA Nº 69, DE 6 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DE TRABALHO NO
SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria nº 176, de 25 de abril de 2012, observado o disposto no
inciso XIII, do art. 38 do Anexo I, Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro
de 2012, e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Decreto nº
6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exercício:

Empregado: DARCILIA SANT ANA
Origem: Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social
- DATAPREV
Para: Advocacia-Geral da União - AGU
Processo: 04500.018539/2009-81

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

SÉRGIO EDUARDO ARBULU MENDONÇA

PORTARIA Nº 70, DE 6 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DE TRABALHO NO
SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria nº 176, de 25 de abril de 2012, observado o disposto no
inciso XIII, do art. 38 do Anexo I, Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro
de 2012, e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Decreto nº
6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exercício:

Empregado: JOSE VICENTE DA SILVA
Origem: Centro de Pesquisas de Energia Elétrica - CEPEL
Para: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro - UFRRJ
Processo: 04599.522036/2004-50

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

SÉRGIO EDUARDO ARBULU MENDONÇA

PORTARIA Nº 71, DE 6 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DE TRABALHO NO
SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria nº 176, de 25 de abril de 2012, observado o disposto no
inciso XIII, do art. 38 do Anexo I, Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro
de 2012, e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Decreto nº
6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exercício:

Empregado: SAYONARA VELOSO DE CARVALHO
Origem: Centro de Pesquisas de Energia Elétrica - CEPEL
Para: Advocacia-Geral da União
Processo: 04599.522018/2004-78

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

SÉRGIO EDUARDO ARBULU MENDONÇA

PORTARIA Nº 72, DE 6 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DE TRABALHO NO
SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria nº 176, de 25 de abril de 2012, observado o disposto no
inciso XIII, do art. 38 do Anexo I, Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro
de 2012, e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Decreto nº
6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exercício:

Empregado: WAGNER LUIZ TEIXEIRA ALVES
Origem: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
Para: Ministério da Pesca e Aquicultura
Processo: 04500.007229/2011-56

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

SÉRGIO EDUARDO ARBULU MENDONÇA

PORTARIA Nº 73, DE 6 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DE TRABALHO NO
SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria nº 176, de 25 de abril de 2012, observado o disposto no
inciso XIII, do art. 38 do Anexo I, Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro
de 2012, e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Decreto nº
6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exercício:

Empregado: GLORIA MARIA MONETTO
Origem: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
Para: Instituto Federal do Rio de Janeiro
Processo: 04500.006278/2011-71

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

SÉRGIO EDUARDO ARBULU MENDONÇA

PORTARIA Nº 74, DE 6 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DE TRABALHO NO
SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria nº 176, de 25 de abril de 2012, observado o disposto no
inciso XIII, do art. 38 do Anexo I, Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro
de 2012, e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Decreto nº
6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exercício:

Empregado: PAULO ROBERTO MENEZES DE SOUZA
Origem: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
Para: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro - UFRRJ
Processo: 04599.504904/2004-10

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

SÉRGIO EDUARDO ARBULU MENDONÇA

PORTARIA Nº 75, DE 6 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DE TRABALHO NO
SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria nº 176, de 25 de abril de 2012, observado o disposto no
inciso XIII, do art. 38 do Anexo I, Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro
de 2012, e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Decreto nº
6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exercício:

Empregado: ALCEU DE FARIAS VALENCA
Origem: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF
Para: Ministério do Trabalho e Emprego
Processo: 04599.521555/2004-09

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

SÉRGIO EDUARDO ARBULU MENDONÇA

PORTARIA Nº 76, DE 06 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DE TRABALHO NO
SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria nº 176, de 25 de abril de 2012, observado o disposto no
inciso XIII, do art. 38 do Anexo I, Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro
de 2012, e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Decreto nº
6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exercício:

Empregado: SELMA DE FATIMA MOTA SALVADOR DE MIRAN-
DA
Origem: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF
Para: Departamento Nacional de Produção Mineral
Processo: 04599.523576/2004-51

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

SÉRGIO EDUARDO ARBULU MENDONÇA

PORTARIA Nº 77, DE 6 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DE TRABALHO NO
SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria nº 176, de 25 de abril de 2012, observado o disposto no
inciso XIII, do art. 38 do Anexo I, Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro
de 2012, e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Decreto nº
6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exercício:
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